
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 00049/2023 
 

 1.1 O presente termo de referência tem por objeto a Aquisição de uma ambulância 

tipo A simples remoção tipo furgão, conforme apresentação de Proposta nº 13441.844000/1230-02 

e demais documentos em anexo e conforme descrição abaixo:  

Item (Especificação) Und. Qtde. 

Ambulância Tipo A- Simples Remoção tipo Furgão  
Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ AMB SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. não 
inferior a 7 metros cúbicos no total.Compr. total mín. 4.740 mm; Comp. mín. do salão de atend.2.500 
mm; Al. Int. mín. do salão de atend. 1.540 mm; Diesel;Equipado c/ todos os equip. de série não 
especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine e da carroceria seráoriginal, 
construída em aço. O painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As tomadas 
elétricas deverão manteruma dist. mín. de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. A ilum. do comp. 
de atend. deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial, deverá ser feita por no mín. 4 luminárias, instaladas 
no teto, c/ diâmetro mín. de 150 mm, em base estampada em alumino ouinjetada em plástico em 
modelo LED. A iluminação ext. deverá contar c/ holofote tipo farol articulado reg. manualmente na 
partetraseira da carroceria, c/ acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. 
Possuir 1 sinalizador principal dotipo barra line ar ou em formato de arco ou similar, c/ módulo único; 
2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, c/freq. Mín. de 90 flashes por minuto, 
quando acionado c/ lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de 
Led.Sinalizador acústico c/ amplificador de pot. Mín. de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons 
distintos, sist. de megafone c/ ajuste deganho e pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; 
Sist. de rádio-comunicação em contato permanente com a centralreguladora. Sist. fixo de Oxigênio 
(rede integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no mín. 16l. Em suporte individual, comcintas 
reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, 
possibilitando receber cilindros decapacidade diferentes, equipado c/ válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 
kgf/cm2 e manômetro; Na região da bancada, possui umarégua e fluxômetro, umidificador p/ O2 e 
aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pelaABNT. A 
climatização do salão deverá permitir o resfr/aquec. O compartimento do motorista deverá ser 
fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar 
condicionado (o ár condicionado instalado de fabrica), ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o 
compartimento do paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica um sistema de Ar Condicionado já instalado, com aquecimento e ventilação tipo exaustão 
lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser commín. de 25.000 
BTUs e unidade condensadora de teto. Maca retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., com a 
cabeceira voltadapara frente; c/ pés dobráveis, sist. escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de 
segurança fixos, que permitam perfeitasegurança e desengate rápido. Acompanham: colchonete. 
Balaústre, com 2 pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambosposicionados próximos às bordas 
da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no mín. 1 polegada 
dediâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados so bre o eixo longitudinal do comp. através 
de parafusos e c/ 2 sist. desuporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos 
de soro. Piso: ser resistente a tráfego pesado, revestidocom material tipo vinil ou PRFV (plástico 
resistente de fibra de vidro) ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável,impermeável e 
antiderrapante. Armário em um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas dotadas de trinco para 
impedir aabertura espontânea das mesmas durante o deslocamento. Armário tipo bancada para 
acomodação de equipamentos com batentefrontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e 
medicamentos, com aproxim. 1 m de comprimento por 0,40 m de profundidade,com uma altura de 
0,70 m; Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) e palavra 
(ambulância)no capô, vidros laterais e traseiros; bem como, as marcas do Governo Federal, SUS e 
Ministério da Saúde. 

 
 

Und.  01  

 



 
 
 
 
 
Obs.: O veículo ofertado neste certame deverá atender as características e especificações 

contidas na descrição acima, sob pena de automática desclassificação da proposta. 

 

02 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
 

 2.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias a 

contar da emissão da autorização de compras por requisição do gestor. 

 2.2 A licitante vencedora deverá cumprir obrigatoriamente o prazo de entrega do 

objeto licitado, salvo em caso de alterações solicitadas por esta unidade, que deverão ser 

comunicadas num prazo não inferior a 48 (quarenta e oito) horas antes da respectiva entrega. 

 2.3 A Contratada está sujeita à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega e 

posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN, através do 

responsável, o direito de não receber o objeto, caso os mesmos não se encontrem em condições 

satisfatórias.   

 2.4 O transporte e a entrega do veículo no local designado será de responsabilidade 

exclusiva da empresa vencedora, sem que qualquer custo adicional possa ser incluído 

posteriormente.. 

 2.5 A empresa vencedora deste certame obriga-se a fornecer o objeto a que se 

refere esta licitação de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações. 

 2.6 O veículo deverá ser entregue com todos os itens obrigatórios de acordo com 

a proposta nº 13441.844000/1230-02. 

 2.7 O veículo deverá ser entregue com o 1º (primeiro) emplacamento em 

nome do Município de Marcelino Vieira-RN, mas especificadamente no Fundo Municipal de 

Saúde de Marcelino Vieira-RN.  

 2.8 O veículo deverá ter garantia, inclusive englobando os acessórios instalados 

pela empresa após a transformação de 12(doze) meses ou 100.000 (cem mil) Km , a contar do efetivo 

recebimento do veículo pela contratante. 

  

02- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 



 
 
 
 
 
 2.1 A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

03 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO   
 

 3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.   

04– REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO    
  

 4.1 Além dos requisitos constante neste termo de referência e no Estudo técnico 

preliminar em anexo, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

 4.1.2- O prazo total do contrato está previsto em 12 (doze) meses. 

 4.2 A (o) vencedor(a) deverá apresentar toda a documentação necessária à 
habilitação, bem como:  

 4.2.1- Habilitação técnica: Além da habilitação jurídica, qualificação econômico-

financeira e regularidade fiscal, conforme determina a legislação, será considerada habilitada no 

certame, além das exigências administrativas e legais especificadas neste termo de referência, e 

atestado de capacidade técnica.  

 4.3 Qualificação econômica-financeira: A licitante deverá apresentar as condições 

de habilitação econômico-financeira nos seguintes termos: Certidão negativa de falência, expedida 

pelo distribuidor da sede da licitante.. 

 
05- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 5.1  Para efeito de avaliação da aquisição será levada em conta a conformidade 

com as especificações e características, a qualidade, o acabamento e a funcionalidade. Os fatores 

serão analisados em conjunto, levando-se em consideração o fim a que se destina.  

 5.2 Prestar suporte à Contratante quando esta informar necessidades específicas 

referentes ao objeto.  

 5.3 A empresa licitante vencedora do processo obriga-se a apresentar relatórios 

mensais ou quando for solicitada sobre a prestação dos serviços, ao qual, deverá ser encaminhado à 

Secretaria Municipal de Administração do Município de Marcelino Vieira/RN. 



 
 
 
 
 
 5.4 A aquisição será recebido definitivamente, após a verificação da qualidade dos 

mesmos, e consequente aceitação. 

    

6-MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 6.1 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar realização dos serviços de sinalização, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 6.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 6.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 6.4 São obrigações da Contratante: 

 6.4.1 Receber o objeto desta licitação no prazo e condições estabelecidas no 

Termo de Referência e seus anexos; 

 6.4.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 6.4.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 6.4.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

 6.4.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

 6.4.7A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 



 
 
 
 
 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 6.5 São obrigações da Contratada:  

 6.5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, bem como Estudo Técnico preliminar, que faz parte deste documento, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

 6.5.2 Fornecer o veículo estritamente de acordo com as especificações descritas 

neste Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, 

responsabilizando-se pela substituição do que estiver em desacordo com o solicitado; 

 6.5.3 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE; 

 6.5.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

 6.5.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame 

licitatório; 

 6.5.6 Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender 

prontamente às requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da 

solicitação através de ordem de compra/requisição do Setor solicitante. 

 6.5.7 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamento dos técnicos ou 

reboque, enquanto perdurar a vigência da garantia oferecida pela CONTRATADA, de acordo com 

o manual de garantia do fabricante; 

 
7- DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO  

 7.1 O contratante realizará inspeção minuciosa na hora da entrega do veículo, por 

meio de profissional técnico competente, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

entrega, com a finalidade de verificar a adequação dos itens e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários 



 
 
 
 
 
 7.2 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 

última entrega dos itens até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

  7.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos itens, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

  

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE -MODELO DE 
GESTÃO DO CONTRATO  
  
 8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

sistema de Registro de Preço na modalidade de Pregão na forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.  

 8.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que 

a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 8.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas 

 8.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 



 
 
 
 
 
 8.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação 

 8.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos 

 8.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante 

do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

 8.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos 

 8.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 8.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 8.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 

requisitos de habilitação: 

 8.12.1 Habilitação Jurídica 

 8.12.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 8.12.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor 

 8.12.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 8.12.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 



 
 
 
 
 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 

2020. 

 8.12.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 8.12.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 8.12.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

16 de dezembro 1971 

 8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 8.13.1 Habilitações fiscal, social e trabalhista 

 8.13.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 8.13.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 8.13.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 8.13.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 



 
 
 
 
 
 8.13.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 8.13.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

 8.13.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 8.13.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Estadual 

nº 675, de 2020 e Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
9- DAS PENALIDADES  

 9.1 O não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência 

implicará na adoção de medidas e penalidades previstas no artigo 156 da Lei 14.133/2021, de 1º de 

abril de 2021. 

 

10 -DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

 10.2 Para tal, o processo deve ser encaminhado ao Departamento de Orçamento e 

Finanças do Município de Marcelino Vieira para que indicará a dotação orçamentária de acordo 

com o escopo em questão. 

 10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

Marcelino Vieira/RN, 11 de outubro de 2023. 

 

 

José Jácome Filho 
Secretário Municipal de Saúde 

 


